
 

 

LEI Nº 230/2021, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 
 

DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, 
CARREIRAS E REMUNERAÇÕES – PCCR DOS 
PROFISSIONAIS E TRABALHADORES DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
                             
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
BENJAMIN TASCA, Prefeito Municipal de Itupiranga, Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, FAÇO SABER a 
todos que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º - Fica instituído o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração - PCCR dos profissionais e 
trabalhadores da Assistência Social do Município de Itupiranga (PA), composto pelos cargos 
efetivos detalhados nos anexos desta Lei, elaborado de acordo com a Norma Operacional 
Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social L–NOB-RH/SUAS, 
aprovado pela Resolução n. 269, de 13 de dezembro de 2006, do Conselho Nacional de 
Assistência Social. 
 
Art. 2º - Integram o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração – PCCR da Assistência Social 
todos os servidores públicos efetivos do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, previstos nesta Lei. 
 
Art. 3º - O Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos profissionais e trabalhadores da 
Assistência Social do Município de Itupiranga-PA tem por objetivos: 

I. Estimular e garantir a valorização dos servidores da Assistência Social, através da 
equidade de oportunidades de desenvolvimento profissional em carreiras, como 
forma de melhorar a qualidade da prestação dos serviços de assistência social; 

II. Possibilitar ações de gerência de recursos humanos na Administração e 
desenvolvimento do pessoal na área da Assistência Social; 

III. Reestruturar os quadros permanentes de cargos e vencimentos, para corresponderem 
à demanda oriunda do processo de operacionalização dos trabalhos; 

IV. Estabelecer a organização dos trabalhos implementados, através da descrição de 
cargos e regulamentação interna, com descrição de suas respectivas funções. 

 
        

                           
 
Art. 4º -                                                                            
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Assistência Social, com estrutura de cargos e carreiras organizados, mediante:  
 

I.                                                                                   
e trabalhadores de Assistência Social; 

II.                                                                                
proporcionem igualdade                                                            
                       

 
Art. 5º -                                                                         
                                                                                           
                                                                          
 
Art. 6º - Constituem princípios e diretrizes que norteiam o Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração dos Profissionais e Trabalhadores da Assistência Social do Município de 
Itupiranga (PA): 

I. Universalidade dos planos de carreiras, cargos e salários: significando que o plano de 
carreira abrange todos os servidores que participam dos processos de trabalho do 
SUAS, desenvolvidos pelos órgãos gestores e executores dos serviços, programas, 
projetos e benefícios sócio assistenciais da Administração Pública Direta na área da 
Assistência Social; 

II. Equivalência dos cargos ou empregos: compreendendo as categorias profissionais 
consideradas para classificação em grupos de cargos ou carreira única 
(multiprofissional), na observância da formação, da qualificação profissional e da 
complexidade exigidas para o desenvolvimento das atividades que, por sua vez, 
desdobram-se em classes, com equiparação salarial proporcional à carga horária e ao 
nível de escolaridade, considerando-se a rotina e a complexidade das tarefas, o nível 
de conhecimento e experiências exigidas, a responsabilidade pela tomada de decisões 
e suas consequências e o grau de supervisão prestada ou recebida; 

III. Concurso público de provas ou de provas e títulos: significando este a única forma de 
acesso a carreira efetiva dos servidores da Assistência Social; 

IV. Adequação funcional: significando que o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração 
deve adequar-se periodicamente às necessidades, à dinâmica e ao funcionamento do 
SUAS, observada a estrutura legal organizacional e a disponibilidade orçamentária do 
município. 

V. Planos de carreira e cargos como instrumento de gestão: entendendo-se por isto que 
o plano de carreira constitui um instrumento gerencial de política de pessoal 
integrado ao planejamento e ao desenvolvimento organizacional; 

VI. Educação permanente: significa o atendimento às necessidades de formação e 
qualificação sistemática e continuada dos trabalhadores do SUAS; 

VII. Compromisso solidário: compreendendo isto que o plano de carreira é um ajuste 
entre gestores e representantes dos servidores, em prol da qualidade dos serviços, do 
profissionalismo e da garantia pelos empregadores das condições necessárias à 
realização dos serviços, programas, projetos e benefícios da Assistência Social. 

 
Art. 7º - São princípios éticos que orientam a intervenção dos profissionais da área de 
Assistência Social: 
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I. Defesa intransigente dos direitos sócio assistenciais; 
II. Compromisso em ofertar serviços, programas, projetos e benefícios de qualidade que 

garantam a oportunidade de convívio para o fortalecimento de laços familiares e 
sociais; 

III. Promoção aos usuários do acesso à informação, garantindo conhecer o nome e a 
credencial de quem os atende; 

IV. Proteção à privacidade dos usuários, observado o sigilo profissional, preservando sua 
privacidade e opção e resgatando sua história de vida; 

V. Compromisso em garantir atenção profissional direcionada para construção de 
projetos pessoais e sociais para autonomia e sustentabilidade; 

VI. Reconhecimento do direito dos usuários a ter acesso à benefícios e renda e a 
programas de oportunidades para inserção profissional e social; 

VII. Incentivo aos usuários para que estes exerçam seus direitos de participar de fóruns, 
conselhos, movimentos sociais e cooperativas populares de produção; 

VIII. Garantia do acesso da população à política de assistência social sem discriminação de 
qualquer natureza (gênero, raça/etnia, credo, orientação sexual, classe social, ou 
outras), resguardados os critérios de elegibilidade dos diferentes programas, projetos, 
serviços e benefícios; 

IX. Devolução das informações colhidas nos estudos e pesquisas aos usuários, no sentido 
de que estes possam usá-las para o fortalecimento de seus interesses; 

X. Contribuição para a criação de mecanismos que venham desburocratizar a relação 
com os usuários, no sentido de agilizar e melhorar os serviços prestados. 

 
SEÇÃO II 

Dos Conceitos 
 
Art. 8º -                                              -se fundamentais os seguintes 
conceitos: 

I. Quadro de pessoal da Assistência Social: é o conjunto de cargos, funções e atividades 
de profissionais privativos do setor de assistência social, existentes na Prefeitura 
Municipal de Itupiranga; 

II. Profissionais da Assistência Social: são todos os servidores públicos com formação 
profissional específica ou qualificação técnica que desempenham atividades 
relacionadas à gestão pública; 

III. Trabalhadores da Assistência Social: são todos os servidores da administração pública 
que atuam nos órgãos da administração direta da Prefeitura, dando suporte técnico, 
administrativo e operacional. 

IV. Servidor público: é a pessoa legalmente investida em cargo público; 
V. Cargo público: é o conjunto de atribuições e responsabilidades cometidos a um 

servidor, previsto na estrutura organizacional, criado por lei, com denominação 
própria, quantitativo e vencimento certo, para provimento em caráter permanente ou 
comissão. 

VI.                                                                                      
                                                                       
                                                        

VII.                                                                                    
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VIII. Enq                                                                         

servidor de um quadro antigo por um novo, criado por lei; 
IX.                                                                                     

em lei, sendo vedada sua vinculação; 
X.                                                                                   

estabelecidas em lei; 
XI. Classe de cargos: é o agrupamento de cargos da mesma natureza funcional ou de 

acordo com suas semelhanças, agrupados, ou não, pelo nível de vencimentos e 
denominação, em que se estrutura a carreira em linha horizontal e que demonstra as 
elevações do servidor, de acordo com os graus de promoção vinculados ao cargo; 

XII.                                                                               tiva 
classe, observada as progressões horizontal e vertical; 

XIII.                                                                                        
                                                                                   
desempenho;  

XIV. Prog                                                                            
                                                                                      
                                                          

XV. Grupo ocupacional é o conjunto de classes isoladas ou de carreira com afinidades 
entre si quanto à natureza do trabalho ou o grau de conhecimento exigido para seu 
desempenho; 

XVI. Categoria Funcional: é a área técnica laboral específica de atuação do servidor, dentro 
de determinado cargo. 

 

            
                                    

 
Art. 9º - A gestão dos cargos do plano de carreira observará os seguintes princípios e 
diretrizes: 

I. Natureza, função social e objetivos do Município; 
II. Dinâmica dos processos de trabalho nas diversas unidades administrativas e as 

competências específicas decorrentes; 
III. Qualidade do processo de trabalho; 
IV. Reconhecimento do saber não instituído, resultante da atuação profissional; 
V. Vinculação ao planejamento institucional e ao desenvolvimento organizacional; 

VI. Investidura em cada cargo, condicionada à aprovação em concurso público;  
VII. Desenvolvimento do servidor vinculado aos objetivos institucionais;  

VIII. Garantia de programas de capacitação, que contemplem a formação específica e a 
geral, nesta incluída a educação formal; 

IX. Avaliação do desempenho funcional dos servidores, como processo pedagógico, 
realizada mediante critérios objetivos decorrentes das metas institucionais, 
referenciada no caráter coletivo do trabalho e nas expectativas dos usuários; 

X. Oportunidade de acesso às atividades de direção, assessoramento, chefia, 
coordenação e assistência, respeitadas as normas específicas. 
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Art. 10 - Caberá ao Poder Executivo avaliar, anualmente, a adequação do quadro de pessoal 
às suas necessidades, o seu redimensionamento, consideradas, entre outras, as seguintes 
variáveis:  

I. Demandas institucionais; 
II. Proporção entre os quantitativos da força de trabalho do Plano de Carreira e usuários; 

III. Inovações tecnológicas; e 
IV. Modernização dos processos de trabalho no âmbito da Instituição. 

 
Art. 11 - Ficam criados os cargos efetivos estruturantes do Plano de Cargos, Carreiras e 
Remunerações dos profissionais e trabalhadores da Assistência Social da Prefeitura Municipal 
de Itupiranga (PA),  que compõem o Quadro de Pessoal Efetivo da Secretaria Municipal de 
Assistência Social de que trata este PCCR, classificados e inseridos por grupos ocupacionais e 
categorias funcionais                                                                    
Anexos desta Lei: Especialista e Tecnólogo da Assistência Social, e Auxiliar de Apoio e 
Assistente da Assistência Social. 
§ 1º - Os cargos públicos criados nesta lei são subdivididos por categorias funcionais para 
melhor desempenho do serviço público. 
§ 2º - Os cargos públicos não constantes nesta lei e que são servidores efetivos da Secretaria 
Municipal de Assistência Social de Itupiranga (PA), passarão a fazer parte do quadro de cargos 
em extinção. 
§ 3º - Os cargos públicos extintos avançarão na carreira, ao longo do tempo, tanto na 
progressão vertical como na horizontal, até o limite final previsto nesta lei, obedecendo os 
mesmos critérios de classes dos cargos existentes, porém nas suas respectivas categorias 
funcionais. 
 

        

DA JORNADA DE TRABALHO 
 
Art. 12 – A duração do trabalho normal do servidor público, estabelecida em lei ou  
regulamento, não poderá exceder 40 (quarenta) horas semanais, salvo se realizada em 
regime de plantão. 
§1º. O disposto no caput deste Artigo não se aplica: 
I – À jornada de trabalho diferenciada estabelecida em lei federal regularmente da profissão 
que o servidor exerce; 
II – À jornada de trabalho fixada em regime de escalonamento de trabalho, quando 
necessária para assegurar o funcionamento dos serviços públicos ininterruptos, respeitado o 
limite semanal; 
III – Ao servidor ocupante de cargo em comissão, submetido a regime de dedicação integral 
ao serviço, podendo ser convocado sempre que houver interesse da Administração. 
 
§2º - O plantão será realizado em um dos seguintes regimes abaixo, de acordo com escala  
realizada pela Secretaria Municipal de Assistência Social: 
 a) 12 horas de trabalho por 36 horas de descanso;  
b) Plantões em eventos e finais de semana, que exijam a presença do servidor; 
 
§3º. A carga horária semanal será distribuída nos dias da semana, conforme escala definida  
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pela Secretaria Municipal de Assistência. 
 
§4º. Os Profissionais da Assistência Social públicos com jornada de trabalho de 40 horas  
semanais deverão realizar um intervalo intrajornada de no mínimo de 01 (uma) hora diária 
para refeição ou descanso. 
  
Art. 13 - A carga horária dos Profissionais da Assistência Social ocupantes de cargo de  
provimento efetivo do Quadro Geral é a seguinte de 30 (trinta), ou 40 horas semanais. 
 
Parágrado único: Às unidades que exerçam atividades administrativas ou operacionais com  
funcionamento ininterrupto de 24 (vinte e quatro) horas é facultada a adoção do regime de 
trabalho em escala de revezamento, sendo a jornada de trabalho dos Profissionais da 
Assistência Social de 12 (doze) horas diurnas ou 12 (doze) horas noturnas, de acordo com ato 
do Prefeito Municipal, observada a jornada semanal de cada cargo. 
 

                                                                                

DA ESTRUTURA DA CARREIRA 
 
Art. 14 - O Plano de Carreiras dos Profissionais e Trabalhadores da Assistência Social da 
Prefeitura Municipal de Itupiranga (PA) estrutura-se por grupos ocupacionais e cargos 
estruturantes. 
                                        previstos neste artigo, com qualificação para atuar 
nos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistencias, dividem-se nos grupos e 
cargos abaixo relacionados:  
 
I - Grupo Ocupacional de Gestão da Assistência Social: 
Cargo: Auxiliar de Apoio à                              -                          
                                                                                              
de ensino fundamental completo e incompleto; 
Cargo: Assistente da Gestão da Assistência Social - compreen                                  
                                                                                              
                                                                                       
 
II - Grupo Ocupacional de Apoio à Gestão da Assistência Social: 
                                                     -                                        
                                                                                     
requeridas pela Administração Pública.  
Cargo:                                           -                                        
                                                                                               
de Administração Pública; 
 
Art. 15 -                                                                                
                                                                     V, parte integrante desta 
Lei. 
 
Art. 16 - As carreiras resultantes da aplicação desta Lei, serão estruturadas em grupos 
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ocupacionais, cargos, classes e categorias funcionais, observada as cargas horárias e 
exigências de habilitação, constantes do Anexo I desta Lei. 
                    conjuntos de cargos de mesma hierarquia, classificados a partir de 
requisitos de escolaridade.  
§ 2º Cada classe desdobra-se em 04 (quatro) faixas ou referências que constituem a linha de 
progressão horizontal, na forma estabelecida no Anexo II desta lei. 
                                                                                            
                                                                                       
                                            
§ 5º As progressões verticais ocorrerão a cada três anos respeitando os 3 primeiros anos de 
estágio probatório.  

 
 

C           

DO INGRESSO E DAS FORMAS DE DESENVOLVIMENTO 

        

Do ingresso 
 
Art. 17 - O ingresso em cargos de provimento efetivo do Quadro de Pessoal da Assistência 
Social     -  -                                                                  títulos, de 
acordo com a natureza e complexidade do cargo e especialidades, na forma prevista nesta Lei 
e no Estatuto dos Servidores Públicos Civis do município de Itupiranga – Pará. 
 
Art. 18 - O provimento dos cargos efetivos do grupo ocupacional da Assistência Social deste 
plano,           -  -  sempre                       “1”              . 
 
Art. 19 - O concurso público                                                                 
única                        
Parágrafo único. O prazo de validade do concurso e as condições de sua realização serão 
fixados em edital que       divulgado em Diário Oficial. 
 

         
Do Desenvolvimento na Carreira 

 
Art. 20  - O desenvolvimento do servidor na carreira dar-  -                        
                                                                                     
financeiros para o servidor, a partir do cumprimento dos requisitos legais, respeitando o 
direito adquirido, tendo a publicação do ato administrativo que a conceder apenas efeito 
homologatório. 
 
Art. 21 - A progressão vertical dar-  -                                                
                                                                                     
                                                                              
 
Art. 22 -                                     -  -                                      
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mediante requerimento de                                                   
 
Art. 23 -                                      a progressão horizontal e vertical deverá 
obrigatoriamente atender, de forma cumulativa,                           

I. T                                          ; 
II. O                                                                             

                                                                          
III. E                                                                             l de 

Assistência Social de Itupiranga; 
IV. N                                                                               

                                                                        
Desempenho; 

V. N                                                                                     
                                                               

                                                                                
 
Art. 24 - Os servidores públicos da Assistência Social avançarão na carreira, ao longo do 
tempo, até o limite final previsto nesta lei, obedecendo as disposições a seguir: 
 

I.                                                   desempenho; 
II.                                                                               

 
§ 1º A elevação por habilitação ou escolaridade é a mudança de nível, dentro do mesmo 
cargo e classificação, decorrente da obtenção pelo servidor de certificação em Programa de 
Capacitação ou título, compatível com o cargo ocupado e ambiente organizacional e a carga 
horária mínima exigida, respeitado o interstício de trinta e seis meses. 
§ 2º É permitido, para os cargos de Auxiliar de Apoio da Assistência Social e Assistente da 
Assistência Social, o somatório de cargas horárias de cursos superiores a 20 (vinte) horas - 
aula. 
§ 3º A progressão horizontal se dará por capacitação profissional conforme tabela para 
Progressão por Capacitação Profissional disposta no Anexo IV.  
 
Art. 25 - O servidor readaptado terá garantido o direito de progressão enquanto perdurar a 
readaptação. 
 
Art. 26 - As licenças e demais afastamentos gozados pelo servidor suspendem a contagem do 
período aquisitivo, pelo mesmo período a que se referirem, exceto nos seguintes casos: 
 

I. Afastamento para gozo de férias regulamentares;  
II. Afastamento para gozo de férias-prêmio; 

III. Afastamento por doença profissional ou acidente em serviço desde que no exercício 
de suas atribuições; 

IV. Afastamento por motivo de licença gestante, guarda judicial, adoção ou licença 
paternidade, nos termos do Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de 
Itupiranga; 

V. Afastamento para atividade militar; 
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VI. Nas ausências previstas no Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de 
Itupiranga, Lei 051/2009. 

 
Art. 27 – Os servidores públicos da Assistência Social de Itupiranga (PA), serão enquadrados 
por merecimento - tempo de efetivo exercício, previsto no Anexo III nesta Lei, nas Referências 
   “ ”   “  ”                                                                penho, da 
seguinte forma: 
Referência 1 – Servidor público da Assistência Social de Itupiranga (PA), no exercício de suas 
funções, submetido ao período de estágio probatório; 
Referência 2 – Enquadramento do servidor público da Assistência Social de Itupiranga (PA), 
estável, após pelo menos 3 (três) anos completos de efetivo exercício na Administração 
Pública Municipal e que obtiver desempenho satisfatório em suas avaliações; 
Referência 3 – Enquadramento do servidor público da Assistência Social de Itupiranga (PA), 
estável, após pelo menos 6 (seis) anos completos de efetivo exercício na Administração 
Pública Municipal e que obtiver desempenho satisfatório em suas avaliações; 
Referência 4 – Enquadramento do servidor público da Assistência Social de Itupiranga (PA), 
estável, após pelo menos 9 (nove) anos completos de efetivo exercício na Administração 
Pública Municipal e que obtiver desempenho satisfatório em suas avaliações; 
Referência 5 – Enquadramento do servidor público da Assistência Social de Itupiranga (PA), 
estável, após pelo menos 12 (doze) anos completos de efetivo exercício na Administração 
Pública Municipal e que obtiver desempenho satisfatório em suas avaliações; 
Referência 6 – Enquadramento do servidor público da Assistência Social de Itupiranga (PA), 
estável, após pelo menos 15 (quinze) anos completos de efetivo exercício na Administração 
Pública Municipal e que obtiver desempenho satisfatório em suas avaliações; 
Referência 7 – Enquadramento do servidor público da Assistência Social de Itupiranga (PA), 
estável, após pelo menos 18 (dezoito) anos completos de efetivo exercício na Administração 
Pública Municipal e que obtiver desempenho satisfatório em suas avaliações; 
Referência 8 – Enquadramento do servidor público da Assistência Social de Itupiranga (PA), 
estável, após pelo menos 21 (vinte e um) anos completos de efetivo exercício na 
Administração Pública Municipal e que obtiver desempenho satisfatório em suas avaliações; 
Referência 9 – Enquadramento do servidor público da Assistência Social de Itupiranga (PA), 
estável, após pelo menos 24 (vinte e quatro) anos completos de efetivo exercício na 
Administração Pública Municipal e que obtiver desempenho satisfatório em suas avaliações; 
Referência 10 – Enquadramento do servidor público da Assistência Social de Itupiranga (PA), 
estável, após pelo menos 27 (vinte e sete) anos completos de efetivo exercício na 
Administração Pública Municipal e que obtiver desempenho satisfatório em suas avaliações; 
Referência 11 – Enquadramento do servidor público da Assistência Social de Itupiranga (PA), 
estável, após pelo menos 30 (trinta anos) completos de efetivo exercício na Administração 
Pública Municipal e que obtiver desempenho satisfatório em suas avaliações; 
Referência 12 – Enquadramento do servidor público da Assistência Social de Itupiranga (PA), 
estável, após 33 (trinta e três) anos completos de efetivo exercício na Administração Pública 
Municipal e que obtiver desempenho satisfatório em suas avaliações. 
 
Art. 28 - Os vencimentos base da progressão vertical serão obtidos pelo acréscimo de 3%, a 
cada interstício de 3 anos, sobre o valor do vencimento base do cargo do piso anterior. 
Parágrafo único - Este plano sempre terá o salário mínimo, como valor relativo ao piso 01 da 
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estrutura da carreira. 

 

          

                                      – SAD 
 
Art. 29 - O Sistema de                         –                                        
                                                                 em conjunto com o titular da 
Secretaria Municipal de Assitência Social                                                    
                                                                                trabalho, 
e o desempenho de suas competências laborais, entre eles: 

I. Pontualidade/Assiduidade – cumprimento da jornada de trabalho estabelecida pela 
Instituição e comparecimento ao trabalho; 

II.                             –                                                    
                                                          

III. Conh                 –                                                 
                      

IV.             -                                                          
adequando-os                            

V.              -             –                                                   
                                 

VI.                            –                                      
                                                 

VII. Responsabilidade – capacidade de responder por atos,                           
                                                     

VIII.          – alcance das metas propostas; 
IX.           –                                                         
X.                           -                                                         

                                                                     
                                                                                 
do avaliado. 
 

Art. 30 – O Sistema de                         – SAD o                                 
meses, contados da data de estabilidade do servidor. 
 
Art. 31 -                                              

I. Acompanhamento de Desempenho: caracterizado pela troca de                     
                                                                                    
                                                                          
                                                         

II.                                                                                  
fatores preestabelecidos; 

III. Plano de Aperfeiçoamento                                                
relativas ao atendimento das necessidades de melhoria de desempenho e do 
desenvolvimento profissional do servidor.  
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      IV 
                             

 
Art. 32 -   Secretaria Municipal de Administração em conjunto com a Secretaria Municipal de 
Assistência Social                                                                           
                                                                                     
                                                                                  
q                                                                            
 
Art. 33 - A qualificação profissional com base na valorização                                   
da Secretaria Municipal de Administração em conjunto com a Secretaria Municipal de 
Assistência Social. 
 
Art. 34 - A qualificação                                              capacitação do servidor, 
objetivando:  
 

I. Qualificar o servidor público                                                        
de operacionalização de políticas públicas; 

II. Preparar o servidor público objetivando seu engajamento no plano de 
desenvolvimento organizacional da Administração Direta da Prefeitura.  

                 A Secretaria Municipal de Administração em conjunto com o titular da 
Secretaria Municipal de Assitência Social constituirão uma comissão                 critérios 
de seleção dos servidores públicos para a qualificação profissional, a ser regulamentada por 
ato do titular da Secretaria Municipal de Administração.  
 

           
DA REMUNERAÇÃO E VANTAGENS 

        

Da Remuneração 
 
Art. 35 - A remuneração do titular de cargo da carreira corresponde ao vencimento base 
relativo à classe e ao nível de habilitação em que se encontre, acrescido das vantagens 
pecuniárias a que fizer jus. 
§ 1º - Considera-se vencimento base da carreira, o fixado para o cargo, na sua classe inicial e 
no nível mínimo de habilitação, sendo este a base para cálculo de todos os adicionais e 
vantagens da carreira; 
§ 2º - Sobre o vencimento base referidos no §1º deste artigo é que incidirão os reajustes 
concedidos a título de revisão geral da remuneração dos servidores. 
§3º - A remuneração dos servidores públicos das carreiras típicas assistência social somente 
poderá ser fixada e alterada por lei, observada a iniciativa do Chefe do Poder Executivo, 
assegurada a revisão geral anual, sempre na mesma data.  
 
 
Art. 36 - Além do vencimento, o titular de cargo de carreira da Assistência Social fará jus às 
gratificações e adicionais concedidos na forma deste plano de carreira e em leis e 
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regulamentos específicos. 

Seção II 

Das Gratificações 
 
Art. 37 -                                                                            
 

I.                 Função - GF 
II.                                 – GFE; 

III.                                      – GAE; 
IV.                                – GI. 

 
                                                                                            
                                                                                      
Secretaria Municipal de Assistência social de Itupiranga; 
                                                                                            
servidores.  
§ 3° As gratificações incidirão tão somente sobre o vencimento de cada cargo e serão 
deferidas uma vez por ano, de forma não cumulativa. 
 
Art. 38 - A Gratificação           -                                                           
atividades laborais exercerem função específica dentre suas atividades correlatas, no 
percentual de 10% (dez por cento) incidente sobre o vencimento base do servidor na sua 
respetiva referência e classe.  
 
Art. 39 - A Gratificação                    -                                          
exercício de suas atividades laborais exercerem função especial dentre suas atividades 
correlatas, no percentual de 20% (vinte por cento) incidente sobre o vencimento base do 
servidor na sua respetiva referência e classe. 
 
Art. 40 - A Gratificação                         -                                           
exercício de suas atividades laborais exercerem função especial dentre suas atividades 
correlatas, no percentual de 30% (vinte por cento) incidente sobre o vencimento base do 
servidor na sua respetiva referência e classe. 
 
Art. 41 -                                –                                                    
                                                                                             
verba indenizatória mensal de interiorização, conforme os seguintes percentuais: 
 

I.                                                                             
                                                                       
                                                                           
Itupiranga; 

II.                                                                                
                                                                       
                                                                               
de Itupiranga; e; 
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III.                                                                             
                                                                               
                                                                              
Itupiranga; 
 

                -                                                                         
servidor for removido para a sede do município. 
 

          
Dos Adicionais 

 
Art. 42 -                                                                                 
cargos de provimentos efetivo deferível                                                    
condições especiais e específicas.  

Subseção I 

Do Adicional por Elevação da Escolaridade 
 
Art. 43 - Fica instituído o Adicional por Elevação da Escolaridade –                    
                                                                                            
                                                                                        
      -                                                                                    
                                                                                              
                                                                            
 
Art. 44 - O Adicional por Eleva                                                              
                                                                                    
               -                                                                      
conhecimento com relação direta ao ambiente organizacional de atuação do servidor, 
observados os seguintes percentuais e limites:  

I. 10% (dez por cento) ao servidor de nível fundamental que concluir o ensino médio 
comprovado por meio de diploma devidamente reconhecido pelo               
           

II.                                                                                 
                                                                          
           

III. 10% (dez por cento) ao servidor de nível superior que conclu                - 
                                                                                   
     -                                                                      
                                                 

IV. 20% (vinte por cento)                                                -             
                                                                            
                                                                               
atuação;  

V. 30% (trinta por cento)                                                -             
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    -                                                                                 
adicionais previstos neste artigo. 
    -                                                                                         
                                                                                          
              -                                                                          
                         
    -                                                                                    
                                                                                
                                                                                          
por instituições idôneas, da área de ensino.  
    -                                                                                     
                                                                                      
                                    
§5º - Os certificados ou títulos em área de conhecimento com relação direta ao ambiente 
organizacional de atuação do servidor proporcionará o percentual máximo, enquanto títulos 
com relação indireta, corresponderão a metade do percentual estabelecido nesta lei. 
 

Subseção II 
Do Adicional de Fiscalização 

 
Art. 45 - Os servidores que realizam atividades de fiscalização fazem jus a um adicional 
calculado sobre o vencimento base do cargo de provimento efetivo do quadro de pessoal da 
Administração Direta do Município, em percentuais 30 (trinta) por cento.  

 
 

Subseção III 
Do Adicional de Participação em Comissões 

 
Art. 46 - Os servidores indicados para participar de atividades em Comissão, definidas em lei, 
nos Órgãos do Município de Itupiranga serão cedidos à mesma, com ônus para o órgão de 
origem, sem perda de direitos e vantagens, tendo acréscimo de 20% (por cento), a título de 
Gratificação por participação em Comissão. 

 

            

                   
 

Art. 47 -                                                                             
                                                                                       
Plano de Carreiras. 
                -                                         – CPG/PCCR será nomeada 
pelo Prefeito Municipal, sob a presidência do Secretário Municipal de Administração, e 
integrada por 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social e 2 (dois) 
representantes dos servidores municipais da Assistência Social, desig                 
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DO ENQUADRAMENTO 
 
Art. 48 - Os atuais ocupantes dos cargos efetivos da Prefeitura Municipal de Itupiranga (PA) 
                                                          no cargo, para que os mesmos 
                                                                                   
                                           -  -                                       
extinto e o cargo criado por este PCCR. 
                                                                                       
Administração de Itupiranga. 
Art. 49 -                                                                               
vencimento do cargo de provimento efetivo atualmente percebido pelo servidor público. 

 

              

          
 
Art. 50 -                                                                                    
                                                                                         
                                                                                             
                      
 

I. P                                                  
II. E                                       

III. E                                     
 
§ 1º -                                                                     o ou dirigente do 
órgão ou entidade.  
§ 2º -                                                                                    
                                                           
§3º -                                                                              
                                                               
§4º -                                                                                    
                                                                   rias.  
 

            
                       

 
Art. 51 -       -                                                                                
do Município de Itupiranga. 
 
Art. 52 - Os casos omissos serão tratados pela                                            
atenderá as demandas com base no Art. 51. 
 
Art. 53 - Caso não ocorra a avaliação de desempenho anual por parte da Administração 
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Pública haverá progressão vertical automática dos servidores após o interstício de trinta e seis 
meses. 
 
Art. 54 - O vencimento base do servidor que tiver uma carga horária diferenciada da 
estabelecida para sua categoria, no Anexo I desta Lei, será sempre proporcional à sua jornada 
de trabalho. 
                   carga horaria estabelecida neste PCCR será de 40 horas semanais, 
ressalvadas as categorias com lei específica. 
 
Art. 55 - As categorias funcionais que não se enquadrarem diretamente na estrutura de 
vencimentos deste plano, terão na composição de suas remunerações uma Vantagem Pessoal 
de Enquadramento – VPE, que será considerada para qualquer cálculo de gratificação ou 
adicional, de forma a garantir a irredutibilidade de salário, conforme disposto no art. 7º, VI da 
Constituição Federal. 
 
Art. 56 - Ficam                                                                   
                                                            
                                                                                     
referidos cargos, estes continuarão exercendo as atividades correlatas ao cargo e terão todos 
os direitos desta Lei, nos grupos ocupacionais do Anexo I, até o final de suas evoluções 
funcionais. 
 
Art. 57 -                                                            ão                  
Secretaria Municipal de Assistência Social de Itupiranga/PA, de acordo com o Anexo VI desta 
lei. 
 
Art. 58 - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 59 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos a partir 
de 1º de janeiro de 2022. 
 

 
Prefeitura Municipal de Itupiranga, Estado do Pará, 24 de dezembro de 2021. 

 
 
 
 
 
  

BENJAMIM TASCA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – TABELA DE CARGOS, CARGA HORÁRIA (CH) E VAGAS EXISTENTES E CRIADAS 
 

GRUPO OCUPACIONAL DE APOIO À GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

AUXILIAR DE APOIO À GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (nível fundamental) 

CATEGORIA FUNCIONAL CH 
VAGAS 

EXIXTENTES 
VAGAS CRIADAS 

Almoxarife 40h   01 

Auxiliar de Serviços Gerais  40h 05 - 

Cozinheira 40h 08 - 

Cuidador Social  40h 25 - 

Motorista 40h 03 06 

Servente 40h - 19 

Vigilante 40h 14 - 

 
 
 

ASSISTENTE DE GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (nível médio) 

CATEGORIA FUNCIONAL CH 
VAGAS 

EXIXTENTES 
VAGAS CRIADAS 

Agente Administrativo 40h - 21 

Agente de Serviço Social 40h 10              -  

                                    (EXTINTO) 40h 02 -  

             (EXTINTO) 40h 08 - 

Orientador Social 40h - 06 

Técnico de Informática 40h  01 

                                 36h 01 - 

 
 

GRUPO OCUPACIONAL DE GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

ESPECIALISTA E TECNÓLOGOS (nível superior) 

CATEGORIA FUNCIONAL CH 
VAGAS 

EXIXTENTES 
VAGAS CRIADAS 

Administrador 35h - 03 

Assistente Social  30h 06 04  

                                     (EXTINTO) 35h 03 -  

Educador Físico 30h - 01 

Pedagogo 35h - 03 

Psicólogo 35h 03 07  
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I II III IV I II III IV I II III IV I II III IV

AUXILIAR DE APOIO À ASSISTÊNCIA SOCIAL P01 salário mínimo 1

P02 valor anterior x 1,03 2 1

P03 valor anterior x 1,03 3 2 1

P04 valor anterior x 1,03 4 3 2 1

P05 valor anterior x 1,03 5 4 3 2

P06 valor anterior x 1,03 6 5 4 3

P07 valor anterior x 1,03 7 6 5 4

P08 valor anterior x 1,03 8 7 6 5

P09 valor anterior x 1,03 9 8 7 6

ASSITENTE DA ASSISTÊNCIA SOCIAL P10 valor anterior x 1,03 10 9 8 7 1

P11 valor anterior x 1,03 11 10 9 8 2 1

P12 valor anterior x 1,03 12 11 10 9 3 2 1

P13 valor anterior x 1,03 12 11 10 4 3 2 1

P14 valor anterior x 1,03 12 11 5 4 3 2

TECNÓLOGO - Nível Superior P15 valor anterior x 1,03 12 6 5 4 3 1

P16 valor anterior x 1,03 7 6 5 4 2

P17 valor anterior x 1,03 8 7 6 5 3

P18 valor anterior x 1,03 9 8 7 6 4

ESPECIALISTA I - Nível Superior P19 valor anterior x 1,03 10 9 8 7 5 1

P20 valor anterior x 1,03 11 10 9 8 6 2

P21 valor anterior x 1,03 12 11 10 9 7 3

P22 valor anterior x 1,03 12 11 10 8 4

ESPECIALISTA II - 360h P23 valor anterior x 1,03 12 11 9 1 5 1

P24 valor anterior x 1,03 12 10 2 6 2

P25 valor anterior x 1,03 11 3 7 3

P26 valor anterior x 1,03 12 4 8 4

P27 valor anterior x 1,03 5 9 5

ESPECIALISTA III - Mestrado Stricto Senso P28 valor anterior x 1,03 6 1 10 6 1

P29 valor anterior x 1,03 7 2 11 7 2

P30 valor anterior x 1,03 8 3 12 8 3

P31 valor anterior x 1,03 9 4 9 4

P32 valor anterior x 1,03 10 5 10 5

ESPECIALISTA IV - Doutorado P33 valor anterior x 1,03 11 6 1 11 6 1

P34 valor anterior x 1,03 12 7 2 12 7 2

P35 valor anterior x 1,03 8 3 8 3

P36 valor anterior x 1,03 9 4 9 4

P37 valor anterior x 1,03 10 5 10 5

P38 valor anterior x 1,03 11 6 11 6

P39 valor anterior x 1,03 12 7 12 7

P40 valor anterior x 1,03 8 8

P41 valor anterior x 1,03 9 9

P42 valor anterior x 1,03 10 10

P43 valor anterior x 1,03 11 11

P44 valor anterior x 1,03 12 12

PLANO DE CARGOS E CARREIRA E REMUNERAÇÃO - PCCR DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Grupo Ocupacional Apoio e Gestão da 

Assistência social
Piso

Venciment

o Base

AUXILIAR ASSISTENTE TECNÓLOGO ESPECIALISTA 

ANEXO II – ESTRUTURA DA CARREIRA E VENCIMENTOS DO PCCR 
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TABELA DE PROGRESSÃO HORIZONTAL POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL

Grupo 

Ocupacional Piso

Vencimento 

Base (VB)

AUXILIAR ASSISTENTE TECNÓLOGO ESPECIALISTA 

 
 

                                         
ANEXO III – TABELA DE REFERÊNCIAS 

 
Referência Anos de efetivo exercício 

1 0 a 3 
2 3,1 a 6 
3 6,1 a 9 
4 9,1 a 12 
5 12,1 a 15 
6 15,1 a 18 
7 18,1 a 21 
8 21,1 a 24 
9 24,1 a 27 

10 27,1 a 30 
11 30,1 a 33 
12 acima de 33,1 

 
 

ANEXO IV  
TABELA DE PROGRESSÃO HORIZONTAL POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL 
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ANEXO V 

                                           
 

I - GRUPO OCUPACIONAL DE APOIO À GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CARGO ESTRUTURANTE:  AUXILIAR DE APOIO À GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  
1. CATEGORIAS FUNCIONAIS: Almoxarife, Auxiliar de Serviços Gerais, Cozinheira, Cuidador Social, 
Motorista, Servente, Vigilante. 
 
1.1. CATEGORIA FUNCIONAL: ALMOXARIFE 
                                                                                                    
                                                                                                 
       io; 
                                                                                                          
                                                                                           
                                                                                                 
                                                                                              
                                                                                                  
de                                                                                              
                                                                                                
                                                                                                    
                                                                                                    
                                                                                                    
                                                                                                   
                                                                                                    
                                                                                                
                                                                                                    
                                                                                           
                                                                                                    
                                                                                                    
                                                                     patrimoniais. 
                        
                                                         
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
                          
                                            
 
 
                                                      
             
                                                                                                       
                                                                                    
responsabilidade da Prefeitura. 
                                                                                             
                         -                                                                          
serve,acondicionando detritos e depositando-os de acordo com as det                                
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guarda;comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade verificada, bem com                
                                                                                                 
                                             
                        
                                                         
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  
                          
b) Escolaridade: Ensino Fundamental Incompleto.  
 
1.3. CATEGORIA FUNCIONAL: COZINHEIRA 
                                                                                              
                                                             
                                                                                                  
                                                                                                     
a qualidad                                                                                        
                                                                                                
                                                                                               
                                                                                                    
                          -                                                                     
lavagem e guarda de p                                                                             
                                                                                               
                   
                       
                                de 40 (Quarenta) horas. 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
                          
b) Escolaridade: Ensino Fundamental Incompleto.  
 
 
1.4. CATEGORIA FUNCIONAL: CUIDADOR SOCIAL 
                                                                          sob seu cuidado; 
                                                                                                  
                                                                                                         
social; Manter os Familiares                                                                   
                                                                                         
                                                                                         
                                                                                                        
                                                                                                 
                                                                                                  
                                                                                        – AVDs; 
Organizar e Manter limpos todos os ambientes que o Idoso utiliza, apenas os ambientes que 
este/Idoso utiliza; Organi                                                                        
                                                                                              
                                                                                                
            -                                                                                      
                                                                                            
                                               Idoso; Aferir diariamente os Sinais Vitais do 
Idoso,desde que esteja capacitado para tal; Obter e Conhecer o Estatuto do Idoso; estar sempre 
atualizado/Participar de Oficinas/Reciclagens. orientação, encaminhamento e informação sobre 
serviços, projetos e benefícios concedidos aos usuários e seus familiares; acompanhamento nos 
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serviços de educação, saúde e outras necessárias no dia a dia, bem como aquelas que requerem 
saídas dos centros de acolhimento; desenvolvimento de atividades recreativas; atividades de higiene e 
cuidados básicos aos usuários; zelar pela saúde e integridade dos pacientes; orientação e auxílio na 
alimentação e locomoção; acompanhamento e avaliação do processo de desenvolvimento psicomotor 
e comportamental do usuário; ministrar medicamentos; prestar primeiros socorros e pequenos 
curativos; e dentre outras atividades correlatas. 
                      
                                                       
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
                         
b) Escolaridade: Ensino Fundamental Incompleto.  
 
1.5. CATEGORIA FUNCIONAL: MOTORISTA 
                                                                                           
                                                                                         -os em 
                                                  
                                                                                               
                                                                   “ ”                    
                                                                                                     
                                                                                                       
                                                                                                   
                                                                                                  
                         -                                                             
carregamento e d                                                                                   
                                                                                               
                                                                                            
                                           -                                                 
                                                                                       
quilometragem rodada, viagens realizadas, car                                                   
                                                                                         -o 
corretamente estacionado e fechado; auxiliar no embarque e desembarque depassageiros; auxiliar no 
carregam                                                                                        
                                                                                                     
afins.  
                        
                          manal de 40 (Quarenta) horas.  
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  
                          
b) Escolaridade: Ensino Fundamental Completo e Carteira Nacional de H             
 
1.6. CATEGORIA FUNCIONAL: SERVENTE 
             
A)                                                                                             
                                                                                           
                           
                                                                                                        
                                                                                                   
                                                                                                
                                                                                                  
                                                                                                 



 

23 

 

executar outras tarefas afins.  
                       
                                                        
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
                          
b) Escolaridade: Ensino Fundamental Incompleto.  
 
1.7. CATEGORIA FUNCIONAL: VIGILANTE 
                                                                                                 
                                                                                       
                                                                                               
                                                                                                  
                                                                                                 
                                                                                                    
                                                                                       
                                                                                                  
municipa                                                                                    
                                                                                                  
                                                                                             
                                                                                               
                                                                                                     
                                                                                                     
                                                                                                
                                                                                            
                       
                                                        
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
                          
b) Escolaridade: Ensino Fundamental Incompleto.  
 
I - GRUPO OCUPACIONAL DE APOIO À GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CARGO ESTRUTURANTE:  ASSISTENTE DE APOIO À GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2. CATEGORIA FUNCIONAL:                                                               (EXTINTO)  
             (EXTINTO), Orientador Social, Técnico de Informática,                                   
 
2.1. CATEGORIA FUNCIONAL: AGENTE ADMINISTRATIVO 
             
                                                                                                  
                                                                                                     
                                                                                              
         e acordo com o setor em que atua.                       
                                                                                                     
autoridades de alta hierarquia municipal; planejar em grau auxiliar e realizar pesquisas pre          
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                                                                   -                                  
                                                                                          
                                                                                                     
                                                                                             
                                                                                                 
                                                                                                 
                                                                                                      
                               -                                                            
                                                                                                      
                                                                                                    
                                                                                                 
                                                                                                 
suas atividades; executar outras atividades afins. 
                       
                                                        
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
                          
                                     
                                                                    e/ ou administrativo  
 
2.2                                              L  
                       
                                     -                                                                
                                                                                                   
                                                                      -                      
                                                   
                        
                           40 horas semanais.  
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  
                          
                                     
 
2.3                                                           (EXTINTO) 
              
                                                                                                
                                                                                                     
                                                                                              
                                           
                                                                                                     
                                                                                            
ativi                                                                                               
                                                                                              
                                                                                          
                                                                                            
expediente administrativo, de acordo com as normas estabelecidas; colaborar nas atividades 
administrativas de apoio e controle refere                                                             
                                                         -                                 



 

25 

 

                                                                                                   
                                                                                                      
                                                                                             
realizar levantamento de dados; zelar pela manut                                                  
                                                  
                                                                                                 
                                                                                             
                                                                                         
                                                                                                   
acompanham                                                                               
                                                                                              
                                                                                             
                                                                                              
                                                                                                    
                                                                                                
                                                                                                   
                                                                                                  
                                                                                                     
                                                                                                   
auxiliares de levanta                                                                          
                                                                                                 
              
                                        
Manter atualizado o ba                                                                            
                                                                                                 
                                                                                                      
                                                                                                 
                                                                                          
Participar de processos de mudan                                                                 
                                                                                              
                                                                                                   
de pessoal.  
                                                                                              
                                                                                               
                                                                                                  
                                                                         -los em ordenamento 
apropriado; encaminhar e/ou receber malotes ou documentos enviados pelo Correio, conferir e 
distr                                                                                             
                                                                                                    
                                                                                                   
                                                                                        
            
                        
                                                                                TO: 
                          
                                      
                                                                                          
 
2.4.                                   (EXTINTO) 
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                              -                                               - l            -los e 
possibilitar suaconsulta. 
                                                                                            
                                                                         -los; classificar os 
documentos,agrupand -                  -                                                       
                                                                                                       
                                            -os em arquivos, estantes o                             
        -                                                                                        
                                                                                              
                                                                                        
                                                                       -                         
                                                                                             
                                               
                       
                                                        
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
                          
                                                 
 
2.5. CATEGORIA FUNCIONAL: ORIENTADOR SOCIAL 
             
a                                                                                                  
                                              
b)           Analítica: Recepcionar e prestar inf                                                  
                                                                                     –               
                                                                                                
                                                                                                   
                                                                                                   
                                                                                                   
                                                                                                       
                                                                                                
                                                                                              
                                                                                             
                                                ticipar representando o Poder Publico nos Conselhos 
Municipais de Direitos, desempenhar outras tarefas correlatas. 
                       
                                                        
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
                          
b) I                      . 
 
2.6                                               
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de Processamento de dados; interagir entre a Pre                                                     
                                                                                               
                                                                                                
que                                                                                                
                                                                                              
                                                            outras tarefas afins.  
                        
                                                         
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  
                          
                                                        
 
2.7. CATEGORIA FUNCIONAL:                                  
                                                                                                  
trabalho; 
                        auxiliar na elaboração de                                        – LTCAT; 
ana                                                                                             
                                                                                                       
do Trabalho; atuar em conjunto com outros profissionais d                                           
                                                                                                       
                                                                                                     
                                                                                                    
                                     
                       
                                                        
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Id                     
                                                     . 
 
II - GRUPO OCUPACIONAL DE GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CARGO ESTRUTURANTE:  ASSISTENTE DE GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3. CATEGORIA FUNCIONAL: Administrador, Assistente Social,                                      
(EXTINTO), Educador Físico, Pedagogo e Psicólogo. 
 
 
3.1. CATEGORIA FUNCIONAL: ADMINISTRADOR 
                                                                                                     
Regulamento aprovado                                                                     
                                                                                                     
                                                                                                   
                                                                                               
                                                                                             
                                                                                              
                                                                                             
                                                                                                  
                                                                                   
                        
                                                                
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
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b)                                                          acrescido do Registro no Conselho de 
Classe Competente.  
 
3.2. CATEGORIA FUNCIONAL: ASSISTENTE SOCIAL. 
                                                                                           tudos, 
pesquisas, planos, programas e projetos que atendam as necessidades e interesse da           
municipal. 
                                                                                                      
                                                                                                   
                                                                                                 
                                                                                                  
                                                                                              
                                                                                                  
recursos e de fazer uso dos mesmos no a                                                             
                                                                                                   
                                                                                                         
                                                                                                       
                                                                                                    
                                                                                            
                                                                                                     
                                                                                                            
                                                                                            
                            
                       
                                                      
REQUISITOS PARA O PROVIMENTO:  
                          
                                                                                                 
Classe.  
 
3.3.                                                           (EXTINTO) 
                                                                                                      
                                                                                 
                                                                                                    
                                                                                               
                                                                                                       
                                                                                                   
                                                                                               
                                                                                                       
                                                                                                       
                                                                                              
diretrizes estabelecidas pela Administ                                                            
dos t                                                                                             
materiais de trabalho e demais atividades inerentes ao cargo.  
                        
a) G                                            Cinco) horas. 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
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do Registro no Conselho de Classe Competente. 
 
3.4.  CATEGORIA FUNCIONAL: EDUCADOR FÍSICO  
                      : Desenvolver junto as crianças, jovens e adultos, atividades físicas; ensinar 
técnicas desportivas; realizar treinamentos especializados de diferentes esportes; instruir acerca os 
princípios e regras inerentes a cada um deles; avaliar e supervisionar o preparo físico das crianças, 
jovens e adultos; acompanhar e supervisionar as práticas desportivas; elaborar informes técnicos e 
científicos na área de atividades físicas e do desporto. 
                                                                                                     
                                                                                                     
cumulativa e processual, realiza                                                               
                                                                                                  
                                                                                                        
                                                                                                      
                                  Assistência Social e seus programas sociais.  
                       
                    ria semanal de 30 (Trinta) horas. 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  
                                   
b) Escolaridade: Ensino superior completo                   . 
 
3.5.  CATEGORIA FUNCIONAL: PEDAGOGO 
             
                                   processos educacionais e as boas práticas para transmitir 
conhecimento; acompanhar novas metodologias de ensino e tecnologias, habilidade para entender o 
outro para conseguir formar cidadãos conscientes sobre sua responsabilidade com o mundo. 
                                                                                                  
pedagógicos/instrucionais nas modalidades de ensino presencial e/ou a distância; participar da 
elaboração, implementar e coordenar de projetos de recuperação de aprendizagem, aplicar 
metodologias e técnicas para facilitar o processo de ensino e aprendizagem. Atuar em cursos 
acadêmicos e/ou corporativos em todos os níveis de ensino para atender as necessidades dos alunos, 
acompanhando e avaliando os processos educacionais. Viabilizar o trabalho coletivo, criando e 
organizando mecanismos de participação em programas e projetos educacionais, facilitar o processo 
comunicativo entre a comunidade escolar e as associações a ela vinculadas. Atuar no contexto clínico, 
avaliando as funções cognitivas, motoras e de interação social dos clientes e promovendo a 
reabilitação das funções prejudicadas dos mesmos. Desenvolver outras atividades correlatas. 
                       
                                                           s. 
REQUISITOS PARA O PROVIMENTO: 
                          
b) Escolaridade: Ensino superior completo em Pedagogia. 
 
3.6                                   
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                                     -                                                              
                                                                                          
desenvolver atividades socioeducativas                                                          
                                                                                                      
                                                                                                  -   
                                                                                                      
                                                                                                   
                                                                                                  
                                                                                                
                                                                                            
                                                                                                 
                                                                   
                       
                                                 inco) horas. 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  
                                   
b) Escolaridade: Ensino superior completo em Psicologia e Registro no Conselho de Classe 
Competente. 
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ANEXO VI 
QUADRO DEMONSTRATIVO DE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

 
 
DESPESA DE NATUREZA CONTINUADA 
OBJETO DA DESPESA: 
Revisão dos vencimentos base dos servidores do quadro da Administração, Saúde, Assistência e 
Educação a partir da estrutura dos cargos, carreiras e vencimentos apresentados nesta lei. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas serão custeadas pelo Orçamento do Município. 
 
IMPACTO NO ORÇAMENTO/2022: 
Sem reflexo, pois o Orçamento do referido exercício, obrigatoriamente, consta dotação específica 
para atender as despesas com pessoal e não há impacto significativo no enquadramento dos novos 
cargos. 
 
METAS DE RESULTADOS FISCAIS: 
As despesas criadas não afetarão as metas de resultados fiscais, uma vez que sua fonte de recurso 
advém da despesa de pessoal já existente. 
 
METODOLOGIA DE CÁLCULO: 
Para apuração da despesa permanente utilizou-se como metodologia de cálculo, o confronto entre os 
valores das despesas de pessoal atuais e as despesas futuras a partir da implantação dos plano de 
Cargos, Carreiras e Remuneração - PCCR. 
 
COMPARATIVO DE DESPESA DE PESSOAL ATUAL, COM A DESPESA APÓS O ENQUADRAMENTO DOS 
NOVOS CARGOS NA ESTRUTURA DE VENCIMENTOS: 
 
1 - Folha da Assistência Social, tem um impacto de pouco significativo relativo a folha atual, pois é um 
órgão de pequeno porte: somar o total da folha de cargos efetivos da assistência social  x  o valor total 
da estrutura de vencimentos do PCCR da Assistência Social abaixo. 
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A B C D E F G H I J K L M N O P

-                     

4.532,00          

11.669,90        

-                     

13.618,66        

2.550,40          

-                     

1.352,86          

-                     

-                     -                 

4.434,92          7.391,54      

-                     -                 

-                 

3.230,77      

-                 -                         

1.713,76      -                         

1.765,18      1.765,18              

1.818,13      -                         

1.872,68      -                         -                       

-                 -                         1.928,86            

-                 -                         7.946,89            

-                         -                       

-                         2.107,71            

-                         -                       

-                         -                       

-                         -                       

-                       

-                       

-                       

AUXILIAR DE APOIO A SAÚDE ASSISTENTE DE APOIO A SAÚDE TECNÓLOGO SUPERIOR DA SAÚDE ESPECIALISTA DA SAÚDE


